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O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela LOM, combinados com as Leis Municipais 1160/2022 e 1200/2023 e o Decreto n° 102/2023, Resolve:

Art. 1.º - Nomear a Comissão de  Desempenho e a Progressão Funcional e Promoção dos servidores efetivos da Prefeitura Municipal de Natividade - RJ que será responsável pela supervisão e controle das Avaliações de Desempenho, Avaliação Periódica de Desempenho, Avaliação Especial de Desempenho e Análise de Recursos interpostos por servidores avaliados segundo as mesmas, bem como pela conferência dos certificados de que trata o artigo 19 da Lei Municipal 1200/2023, compostas pelos seguintes servidores municipais abaixo elencados:
TITULARES:
ANA LUIZA MACHADO FRIZZO – MAT. 1880
MAIKO FRANÇA LACERDA - MAT. 910
MARIANA FERREIRA BRANCO – MAT. 1628
SILVANIA APARECIDA DA SILVA MIRANDA – MAT. 185620
VANESSA ARENARI DE SIQUEIRA - MAT. 1635
SUPLENTES:
ANALU DE ALMEIDA FARIA -  MAT. 213004
ROGERIO CORREA LIMA - MAT. 134201
JOSELAINE NOGUEIRA RODRIGUES – MAT. 1042
ALBERTO CAYAM SANTOS OLIVEIRA – MAT. 1620
FILIPE DA CRUZ GARCIA NUNES – MAT. 935
Art. 2.º - As atribuições da Comissão supracitada estão descriminadas nas Leis Municipais 1160/2022 e 1200/2023 bem como no Decreto Municipal 102/2023.
Art. 3º Essa portaria entra em vigor na presente data, ficando revogadas todas as disposições em contrário, em especial a Portaria GP nº 105/2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de janeiro de 2025.
________________________________________________
Fabricio Lima Coutinho
      Prefeito Municipal de Natividade – RJ	
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